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TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 46.151, DE 28 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO a solicitação do interessado, mediante documento proto-
colizado sob o expediente nº 009100/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANILO ALMEIDA CARDOSO, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0101079, 20 (vinte) dias de licença-paternidade, 
nos termos do artigo 91, da Lei nº 5.810/94, com redação dada pela Lei nº 
9.348/2021, no período de 04 a 23-05-2026.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1331848
PORTARIA Nº 46.152, DE 28 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, estabelecidas pela PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 15, inciso I, da Lei nº 8.037, de 05-
09-2014, publicada no Diário Oficial do Estado nº 32.722, de 08-09-2014;
CONSIDERANDO o disposto nos Artigos 8, 11 e 12, da Resolução nº 
18.768/2015;
CONSIDERANDO o Parecer nº 102/2026, da Comissão Permanente de Ava-
liação e Desempenho, anexo ao expediente eletrônico nº 009398/2026,
R E S O L V E:
HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Desempenho para a Progressão 
Funcional Horizontal por Antiguidade, conforme tabela abaixo, elaborada 
pela Secretaria de Gestão de Pessoas:

Matrícula Nome

ENQUADRAMENTO ATUAL PROGRESSÃO FUNCIONAL HORI-
ZONTAL POR ANTIGUIDADE

A contar de:
Cargo atual Cl Nv Cargo Enquadra-

mento Cl Nv

0101087 THYAGO SOUZA 
DE ANDRADE

Auditor de 
Controle Externo 

- Analista de 
Suporte

TCE-CT-602

D 01

Auditor de Controle
Externo –

Analista de Suporte
TCE-CT-602

D 02 24-05-2026

ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas
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.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 46.149, DE 27 DE MAIO DE 2026.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a Portaria nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 233/2026, de 28-
04-2026, protocolizada sob o Expediente nº 007995/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ MARIA FRANCO PERDIGÃO, Técnico Auxiliar 
Controle Externo - NT, matrícula nº 0100231, 01 (um) dia de Licença para 
Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no dia 
22-04-2026.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1331846

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 25/2025.
Expediente n°: 022550/2025.
Origem: Inexigibilidade de Licitação n.º 28/2025.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) 
meses.
Data do Termo: 27 de maio de 2026.
Vigência: 29/05/2026 até 29/11/2026.
Fundamento Legal: Lei n.º 14.133/2021.
Contratada: Gemelo do Brasil Data Centers, Comercio e Serviços LTDA, 
CNPJ sob o n.º 03.888.247/0001-84.
Endereço: Endereço à Al. Grajaú, 60, Salas: 2116, 2117 e 2118 - Edifício 
New Workers Tower Alphaville, Barueri - SP, CEP: 06.454-050.
Ordenadora: Maria de Lourdes Carneiro Lobato - Secretária de Administra-
ção do TCE/PA - Portaria n.º 43.322, de fevereiro de 2025.

Protocolo: 1331705

OUTRAS MATÉRIAS
.

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO
DESTINATÁRIO: MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO (CPF: 393.026.602-49)
PROCESSO: TC/512180/2020
UNIDADE JURISDICIONADA: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PARÁ
CLASSE: PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS ADMINISTRADORES E RESPONSÁ-
VEIS PELA GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS

ASSUNTO: EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.
RELATOR: ODILON INÁCIO TEIXEIRA
FINALIDADE: Fica V. Sa. NOTIFICADO(A) de que o processo em referência 
foi incluído na pauta de julgamento da SESSÃO ORDINÁRIA DE 02/06/2026 
às 8:30 horas (Art. 217, RITCE/PA).
OBSERVAÇÕES:
*A realização de sustentação oral DE MANEIRA PRESENCIAL poderá ser so-
licitada até 30 (trinta) minutos antes do início da sessão, procedendo-se a 
inversão da pauta conforme a ordem de inscrição (Art. 177 §2º RITCE/PA).
*A realização de sustentação oral DE FORMA REMOTA, poderá ser solicita-
da em até 2 (dois) dias úteis antes do início da sessão, mediante preenchi-
mento do formulário “Requerimento de Sustentação Oral”, disponibilizado 
no Portal do TCE-PA (Art. 177 §3º RITCE/PA)
*Em qualquer caso, a apresentação de memoriais e/ou documentos ocor-
rerá exclusivamente mediante envio do(s) arquivo(s) correspondente(s) 
por meio do formulário “Requerimento de Sustentação Oral” (Art. 179 §6º 
RITCE/PA c/c PORTARIA Nº 35.983/2020)
*A utilização do Portal do Jurisdicionado relacionado a processo específico, 
implicará na expedição de comunicações a ele relacionadas exclusivamente 
em formato eletrônico, por meio da plataforma (Res.19.205/2020).
*Quando houver procurador/advogado habilitado, as comunicações serão 
a este dirigida (Art. 211 RITCE/PA).
Suporte para acessar o formulário de Requerimento de Sustentação Oral e/
ou o Portal do Jurisdicionado: (91)3210-0823/0824/0834 ou 98565-4014.
JORGE BATISTA JUNIOR
Secretário-Geral do Tribunal Pleno

Protocolo: 1331852
RESOLUÇÃO Nº 19.863
(Processo nº TC/006519/2026)
Dispõe sobre a emissão de Parecer Prévio favorável à aprovação das Con-
tas do Governador do Estado referentes ao exercício de 2025, com a for-
mulação de recomendações ao Poder Executivo.
O Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas atribui-
ções constitucionais, legais e regimentais,
Considerando o disposto no art. 116, inciso I, da Constituição do Estado 
do Pará, combinado com o art. 30 da Lei Complementar nº 081, de 26 de 
abril de 2012 (Lei Orgânica do TCE-PA) e com as normas constantes da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Respon-
sabilidade Fiscal);
Considerando o disposto no art. 102 do Regimento do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará;
Considerando o que consta do Processo TC/006519/2026;
Considerando satisfatórias as informações sobre a gestão orçamentária, 
financeira, fiscal e patrimonial evidenciadas nas demonstrações contábeis;
Considerando que foram observados os limites de despesas com pessoal, 
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF);
Considerando que os limites de endividamento, realização de operações de 
crédito, pagamento da dívida e concessões de garantias, assim como a deno-
minada “regra de ouro”, todos previstos na LRF, também foram cumpridos;
Considerando que, além do cumprimento de outros limites, houve a obser-
vância dos limites mínimos constitucionais para aplicação de recursos em 
ações e serviços públicos de saúde e manutenção e desenvolvimento do 
ensino, bem como o limite máximo de gastos com publicidade;
Considerando, finalmente, os votos dos Excelentíssimos Senhores Conse-
lheiros;
RESOLVE, unanimemente:
1. Emitir Parecer Prévio favorável à aprovação, pela Assembleia Legislati-
va do Estado do Pará, das Contas do Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado, Helder Zahluth Barbalho, referentes ao exercício financeiro de 
2025;
2. Encaminhar as seguintes RECOMENDAÇÕES ao Poder Executivo esta-
dual:
 

QUANTO AOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE

1
Que seja implantado sistema de registro de custos que permita a avaliação e o acompanhamento da gestão orça-

mentária, financeira e patrimonial, conforme dispõe a LRF, art. 50, § 3º, considerando os critérios de transparência e 
controle social;

 

QUANTO AO PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2

Que no anexo de Metas Fiscais do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias (PLDO), faça constar:
a) a memória de cálculo, referente à projeção da meta relativa às despesas com Juros e Encargos da Dívida, In-

vestimentos, Amortização da Dívida e Inversões Financeiras, no Demonstrativo das Metas Anuais, com informações 
detalhadas suficientes para a verificação da consistência e completude dos valores apresentados, conforme dispõe 

a LRF, art. 4º, § 2º, II;
b) a análise dos critérios estabelecidos para as renúncias de receita e suas respectivas compensações, a fim de dar 
maior consistência aos valores apresentados, conforme orienta o Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do 

Tesouro Nacional;

3
Que as receitas e despesas sejam apresentadas de forma setorizada no Demonstrativo Regionalizado e Setorizado 
das Receitas e Despesas do Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA), conforme dispõe o art. 204, § 5º da Consti-

tuição do Estado do Pará;

4 Que sejam apresentados dados que permitam a avaliação do impacto orçamentário-financeiro da renúncia de recei-
ta, proveniente de benefícios fiscais, no demonstrativo próprio do PLOA;

5 Que as medidas de compensação ao aumento das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado sejam apresentadas 
no PLOA, conforme determina o art. 5º, II, da LRF, e, ainda, acompanhadas das premissas e metodologia de cálculo;

6
Que a incidência da renúncia de receita sobre as despesas seja apresentada no Demonstrativo Regionalizado dos 

Percentuais de Incidência sobre as Receitas e Despesas Decorrentes de Isenções, Anistias, Remissões, Subsídios e 
Benefícios de Natureza Financeira, Tributária e Creditícia do PLOA;


